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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
FINANCIADORA DE ESTUDOS E 
PROJETOS - FINEP E WEBJUR 
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

 
 

Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, empresa pública federal, 

vinculada ao Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovações – MCTI, com sede em 

Brasília/DF, e serviços nesta cidade, à Praia do Flamengo, 200, 1º andar, Flamengo, Rio 

de Janeiro/RJ, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 33.749.086/0001-09, doravante denominada 

Finep e  WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, com sede em Belo 

Horizonte/MG na Avenida Barão Homem de Melo, nº 3382, 2° andar, Estoril , inscrita no 

C.N.P.J. sob o n.º 09.400.465/0001-04, doravante denominada CONTRATADA, por 

seus representantes legais ao final identificados, firmam o presente Termo Aditivo de 

acordo com os art.101,2 e 102 “c” do Regulamento de Compras da Finep, com base na 

com base na autorização da Superintendência da Área de Logística-ALOG e de acordo 

com as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
 

1. O presente aditivo tem por objeto: 

1.1. a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 01/02/2025; 

 



 
 

1.2. Reajuste do contrato. O cálculo referente ao reajuste é considerado o retroativo, 
01 de fevereiro de 2024 a 31 de outubro de 2024. 

1.2.1. A data base para cálculo do índice é de novembro/2022 a outubro/2023, com o 
índice 4,819250. Já o período 01 de novembro 2024 até 31 de janeiro de 2026, teve a 
data base do índice de novembro/2023 a outubro/2024, com índice de 4,7581. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
 

2. O valor total do termo aditivo está expresso na  tabela  abaixo: 
 

 
 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: GARANTIA 

3. Sendo necessário, a garantia contratual deverá ser suplementada e/ou renovada, de 

modo a corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos da 

Cláusula Quinta. 

 

CLÁUSULA QUARTA: RATIFICAÇÃO 
 

4. Ficam ratificadas todas as condições estabelecidas no contrato inicial, celebrado em 

17/01/2022, bem como nos seus aditivos, no que não colidirem com o presente. 

 
E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento 

juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 



 
Rio de Janeiro,  
 

 
Pela FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS – FINEP 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

     
 
Pela CONTRATADA: WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
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